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AUTÓGRAFO DE LEI N.. 56/25 

PRESIDENTEO  UH UHMHKH Ut Vtr<tHIJUKt UV MliNiCIPIO E COMA-RCA- Lit 
BARUERI, DO ESTADO DE SAO PAULO, FAZ PUBLICAR 0 SEGUINTE AUTÓGRAFO 
np p!: A CÂMARA nP vPREA.nnRPs nn MI COMARCA nP BARU ER!, 
RESOLVE: APROVAR, NOS SEUS TERMOS, 0 PROJETO DE LEI N° 48/25, DE 
AUTORIA DO VEREADOR LEANDRO VIEIRA DE LIMA, QUE INCLUI NO CALENDÁRIO 
OFICIAL DE EVENTOS DO MUNICÍPIO DE BARUERI, O MÊS DO FOLCLORE 
BRASILEIRO, E DA OUTRAS PROVIDENCIAS. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE BARUERI DECRETA: 

Art. 1° Fica instituído no calendário oficial de eventos do município, o "mês do 
folclore brasileiro", a ser comemorado, anualmente, no mês de agosto, para celebrar e 
vninri7nr nq rnaniftAtag.iii:mrtu dt.PrAiç rtnpi i!RrAc narrtra (prIcia.c, mit . múcciac., 
danças e outras tradições, em consonância corn o Decreto Estadual n° 48. 310, de 27 de 
julho de 1967. 

Art. 2° A inclusão e comemoração do folclore brasileiro no município tem por 
objetivos: 

I — difundir e resgatar a história e tradições populares nacionais; 

II - desenvolver o conhecimento do folclore brasileiro, identificando suas 
características e valores; 

III — criar experimentos e vivências que ajudem as crianças a conhecer os aspectos 
das músicas, comidas, histórias e artesanatos do nosso pais. 

Art. 3° A administração pública municipal poderá organizar as comemorações do 
"mês do folclore brasileiro", associando-se com organizações públicas e privadas, bem 
como disciplinará a participação das escolas nos eventos comemorativos. 

Parágrafo único. Nas comemorações do "mês do folclore brasileiro" poderão ser 
promovidas representações, palestras, conferências e cursos sobre os temas folclóricos 
abordados. 

A' rt. ¡V entra ern -vigor no -pram -de s-ua ffublicaçâo 

Art. 50. Revogam-se as disposições em co 
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